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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 003/2023 PROCESSO 
18306/2022
Para “Aquisição de kit lanche para eventos da Semelp no período de 12 meses” com 
recebimento dos envelopes até dia 26/01/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 004/2023 PROCESSO 
18139/2022
Para “Contratação de empresa especializada na prestação se serviço de Transporte 
coletivo de passageiros na modalidade fretamento, para transporte de atletas aten-
dendo as necessidades da prefeitura municipal, através da secretaria municipal de 
esporte e lazer” com recebimento dos envelopes até dia 27/01/2023 às 08h00 e início 
da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 252/2022 PMP 18445/2022
Para “Aquisição de medicamentos de especialidades, por um período de 12 meses.” 
com recebimento dos envelopes até dia 25/01/2023 às 08h00 e início da sessão às 
08h30.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/23 – Objeto: a aquisição de jogos didáticos para 
atender as unidades do CAPS e Saúde Mental, conforme descritivo do anexo I 
deste edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e 
ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 16/01/23 até às 09:00 horas do dia 26/01/23. Abertura de Propostas 
Iniciais: 26/01/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos 
telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria de Administração 
desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa 
Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde

ABANDONO DE EMPREGO
A EMPRESA B.LUX MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ 00.425.361/0001-80, 
COM SEDE NA RUA. SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE, 103 BAIRRO ENGENMHIRO 
GOULART–CEP 03728-000-SP, SOLICITA O COMPARECIMENTO DO FUNCIONA-
RIO, RODRIGO RODRIGUES DA ROCHA ,CTPS 096814-SÉRIE 00367-SP, PARA 
PRESTAR ESCLARECIMENTO SOBRE SUA AUSÊNCIA QUE OCORRE DESDE 
DO DIA 17/11/2022. EM 24 HORAS A PARTIR DESSA PUBLICAÇÃO, O SEU NÃO 
COMPARECIMENTO CARACTERIZARÁ ABANDONO DE EMPREGO, CONFORME 
ARTIGO 482, ALINEA I DA CLT.

Diagnósticos da América S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 61.486.650/0001-83 - NIRE 35.300.172.507

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Administração da Diagnósticos da América S.A. (“Companhia” ou “Dasa”), por sua Co-Presidente, 
Sra. Dulce Pugliese de Godoy Bueno, tem a honra de convidar os Senhores Acionistas da Companhia para 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 03 de fevereiro de 2023 às 
15h00min, de modo exclusivamente digital, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (I) Criação do Plano 
de Investimento em Ações (Matching Shares). Do Exercício do Direito de Voto: A participação do acionista 
poderá ser pessoal ou por seus representantes legais ou procuradores devidamente constituídos (observado 
o disposto no art. 126 da Lei das S.A.), de forma digital ou por meio dos mecanismos de votação à distância, 
conforme abaixo: (a) Participação de forma digital. Será realizada por meio da plataforma ALFM Easy Voting 
(“Plataforma Digital”). O acionista que desejar participar da AGE à distância por meio da Plataforma Digital 
deverá observar atentamente a todas as condições indicadas abaixo, em observância ao disposto na Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Res. CVM 81”): • A fim de participar e votar por meio do sistema eletrônico, 
o acionista deverá realizar o pré-cadastro na Plataforma Digital (via link https://plataforma.alfm.adv.br/ALFM/
acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxWgKbaM2Aix0bdOzU06-VRNnNCa-1JT13TcJx_
tJ_OF2), até às 15h00min do dia 1º de fevereiro de 2023: (i) preenchendo todas as informações solicitadas; e (ii) 
enviando os documentos indicados no parágrafo seguinte deste Edital de Convocação. O acesso via Plataforma 
Digital está restrito aos acionistas que se credenciarem dentro do referido prazo e conforme os procedimentos 
acima. • Os seguintes documentos são de envio obrigatório pelo acionista para viabilizar a sua participação: 
(a) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou 
em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das S.A.; (b) instrumento de mandato, devidamente regularizado 
na forma da lei e do estatuto social da Companhia, na hipótese de representação do acionista por procurador; 
e (c) instrumentos que comprovem a identidade do acionista. • Após o pré-cadastro na Plataforma Digital pelo 
acionista, a Companhia retornará em até 3 (três) dias ao acionista e poderá requisitar outros documentos 
necessários para a habilitação do acionista na AGE. • Será permitido ao acionista regularizar o seu cadastro 
até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da AGE. • Após a validação dos documentos do acionista, será 
enviado um e-mail de confirmação de cadastro na Plataforma Digital. Caso o acionista não receba o e-mail de 
confirmação de seu cadastro em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGE, deverá 
entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br, com cópia para o e-mail easyvoting@
alfm.adv.br. • Adicionalmente e em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da AGE, a 
Companhia e/ou a Plataforma Digital enviará um e-mail com (i) o link individual, (ii) o login, (iii) a senha de acesso 
e (iv) as respectivas instruções para acesso à Plataforma Digital aos acionistas devidamente cadastrados nos 
termos acima, no endereço de e-mail informado no respectivo cadastro. Será enviado apenas um convite 
individual para cada acionista participante. O acesso à Plataforma Digital é pessoal e intransferível e o eventual 
compartilhamento dessas informações será de exclusiva responsabilidade do acionista. • Após efetuar o 
primeiro login na Plataforma Digital, os acionistas deverão alterar a senha de acesso gerada automaticamente 
no cadastro, mediante o preenchimento do código de acesso e as instruções enviadas via e-mail. • A Companhia 
não se responsabilizará por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista possa enfrentar, 
bem como por eventuais questões alheias à Companhia que possam dificultar ou impossibilitar a sua participação 
na AGE por meio do sistema eletrônico. • A Companhia recomenda, ainda, que os acionistas se familiarizem 
previamente com o uso da Plataforma Digital, e que garantam a compatibilidade de seus respectivos dispositivos 
eletrônicos com a utilização da plataforma (por vídeo e por áudio). Adicionalmente, a Companhia solicita a 
tais acionistas (ou aos seus representantes ou procuradores devidamente constituídos) que, no dia da AGE, 
acessem a plataforma com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência a fim de permitir a validação do 
seu acesso e a sua participação. (b) Participação por meio de votação à distância. A Companhia, atendendo à 
Res. CVM 81, assegurará aos acionistas a possibilidade de exercerem seu voto à distância na AGE. O acionista 
que optar por exercer seu direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente 
pelas instituições e/ou corretoras que mantém suas posições em custódia, caso estas disponibilizem esses 
serviços; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao escriturador das ações da Companhia, qual seja, o 
Itaú Unibanco S.A.; ou (iii) preencher o boletim de voto à distância disponível nos endereços indicados abaixo 
e enviá-lo diretamente à Companhia por meio do e-mail ir@dasa.com.br. Para mais informações, observar as 
regras previstas na Res. CVM 81 e no boletim de voto à distância disponibilizado pela Companhia nos endereços 
indicados abaixo. Quórum para o exercício dos direitos previstos nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, 
da Lei das S.A.: Em atendimento ao ofício 238/2022-DIE de 13 de julho de 2022 da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão, a Companhia informa que de acordo com as ações em circulação da Companhia na presente data, o 
quórum para o exercício dos direitos previstos nos artigos 4º-A e 141, parágrafo 4º, da Lei das S.A. é de 8% 
(oito por cento) das ações representativas do capital social da Companhia. Dos Documentos: Em observância 
à Res. CVM 81, encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede e nos websites de Relações 
com Investidores da Companhia (www.dasa3.com.br), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e 
da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), os documentos relacionados às deliberações previstas 
neste edital, incluindo a proposta da administração e o boletim de voto à distância. Barueri/SP, 12 de janeiro de 
2023. Dulce Pugliese de Godoy Bueno - Co-Presidente do Conselho de Administração.

CAMPOS DE ATIBAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - CNPJ nº 46.741.492/0001-77 - NIRE 35.222.897.413
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ceci Soares Krahenbuhl Piccina, na condição de sócia e administradora de Campos de Atibaia 
Empreendimentos Imobiliarios Ltda., nos termos da Cláusula 16 do Contrato Social, vem convocar a todos os sócios para 
reunirem-se as 10h, do dia 20/01/2023, na Avenida Nove de Julho, nº 3981, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01407-100, 
para deliberarem sobre: 1. Retificar e ratificar a 4ª alteração de contrato social da Sociedade, para fins de formalização e registro 
na Junta Comercial de São Paulo; 2. Ratificar a escritura pública de promessa de doação condicional e usufruto assinada com 
a Fundação Florestal, com o objetivo de regularização fundiária e evitar eventuais responsabilidades e danos ambientais à 
empresa. 3. Outros assuntos. São Paulo, 12/01/2023. Ceci Soares Krahenbuhl Piccina.

Aventura Holding S.A.
CNPJ/ME n° 30.656.978/0001-77 - NIRE 35.300.517.571

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21/12/2022
1. Data, Hora e Local: Em 21 de dezembro de 2022, às 12h15min, na sede social da Aventura 
Holding S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, sala 09, Itaim Bibi, 
CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença e Convocação: Acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do Livro de 
Presença de Acionistas, sendo, portanto, dispensada a convocação prévia nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa da assembleia 
o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior que convidou o Sr. Luis Fernando Mendonça 
de Barros Filho para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o aumento de capital social da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a leitura e discussão da Ordem do Dia, o acionista aprovou, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, o aumento de capital social da Companhia, nesta data mediante aporte 
no valor total de R$ 121.647,04 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e quarenta e sete reais e quatro 
centavos), dos quais: (i) o montante de R$121.646,70 (cento e vinte um mil, seiscentos e quarenta e 
seis reais e setenta centavos), é destinado para aumento de capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, que passará a ser de R$ 86.881.894,92 (oitenta e seis milhões, oitocentos e 
oitenta e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos) para R$87.003.541,62 
(oitenta e sete milhões, três mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos), mediante 
a emissão de 173.781 (cento e setenta e três mil, setecentas e oitenta e uma) novas ações ordinárias, 
nominativas, e sem valor nominal, ao preço de emissão no valor aproximado de R$ 0,70 por ação, fixado 
de acordo com o disposto no inciso II do §1°, do Artigo 170 da LSA e (ii) o montante de R$0,34 (trinta 
e quatro centavos) é destinado para a conta de reserva da Companhia para futuro aumento de capital. 
As 173.781 (cento e setenta e três mil, setecentas e oitenta e uma) novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal são totalmente subscritas pela acionista EDP RENOVÁVEIS BRASIL S.A., sociedade 
por ações, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-
905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob nº 09.334.083/0001-20, e 
serão integralizadas, neste ato, conforme Boletim de Subscrição que integra a presente ata como Anexo 
I. Em face do aumento do capital social aprovado nos termos do itens acima, a acionista aprovou a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“ARTIGO 5º - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$87.003.541,62 (oitenta 
e sete milhões, três mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos), dividido em 
248.372.759 (duzentas e quarenta e oito milhões, trezentas e setenta e duas mil, setecentas e cinquenta 
e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, 
declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Luis Fernando 
Mendonça de Barros Filho e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). A presente ata é cópia 
fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de dezembro de 2022. Mesa: Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente, Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - 
Secretário. JUCESP nº 2.892/23-6 em 06/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Eólica Aventura I S.A.
CNPJ/ME n° 19.980.957/0001-70 - NIRE 35.300.464.044

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 08/12/2022
1. Data, Hora e Local: Realizado aos 8 (oito) dias de dezembro de 2022, às 11h15min, na sede social da 
Central Eólica Aventura I S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 
sala 13, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispen-
sada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estarem presentes as acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Pre-
sença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa e o secretariado da reunião 
o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem Do Dia: (i) Em Assembleia 
Geral Ordinária: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a 
aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) 
a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. (ii) Em Assembleia Geral Extraordi-
nária: (i) a destituição e a eleição de membros do Conselho de Administração. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias, as acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Declarar ter recebido as 
contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021 e aprovar o relatório da administração, o ba-
lanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Jornal Diário de Notícias, no dia 2 de agosto de 2022, páginas 1, 2 e 8, nos termos do Artigo 133, §3º da 
LSA, conforme publicações constantes no Anexo I à presente ata. (ii) Aprovar a destinação do lucro líqui-
do do exercício de 2021, no montante de R$ 8.578.532,20 (oito milhões, quinhentos e setenta e oito mil, 
quinhentos e trinta e dois reais e vinte centavos), da seguinte forma: (i) a quantia de R$ 428.926,61 
(quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos), corresponden-
te a 5% (cinco por cento) do valor total do lucro líquido do exercício, será destinada à Conta de Reserva 
Legal da Companhia, nos termos do artigo 193, caput, da LSA; (ii) a quantia de R$ 2.037.401,40 (dois 
milhões, trinta e sete mil, quatrocentos e um reais e quarenta centavos) correspondentes a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total do lucro líquido do exercício, será distribuída às acionistas da Companhia 
a título de dividendos mínimos obrigatórios, a serem pagos às acionistas na proporção de suas participa-
ções societárias no capital social da Companhia. As acionistas declaram, ainda, que nenhuma retenção 
de imposto de renda será devida em relação ao montante pago pela Companhia a título de dividendos 
mínimos obrigatórios, consoante o disposto no artigo 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 
(iii) R$ 6.112.204,19 (seis milhões, cento e doze mil, duzentos e quatro reais e dezenove centavos) serão 
destinados à Conta de Reserva de Retenção de Lucros da Companhia. (iii) Tendo em vista já desempe-
nharem outras funções em sociedades do grupo da Companhia, com relação às quais já são remunera-
dos, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercí-
cio da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do 
artigo 152 da LSA, para o exercício de 2022. Por fim, as acionistas informam, neste ato, que em decor-
rência das alterações recentes do artigo 289 da LSA, introduzidas pela Lei nº 13.818/19, as publicações 
obrigatórias realizadas pela Companhia nos termos da legislação aplicável deixaram de ser realizadas nos 
órgãos oficiais, sendo mantidas as publicações em jornal de grande circulação de localização da sede da 
Companhia. Neste sentido, restou deliberado que tais publicações passarão a ser feitas, a partir dessa 
data, no jornal “Diário de Notícias”. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a destituição do (i) 
Sr. Yujun Liu, chinês, administrador de empresas, casado, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Funchal, 418, conjunto 2901, Vila Olímpia, CEP 04551-
060, e inscrito na Cédula de Identidade para Estrangeiros R.N.E n° G028864-L Delemig/SR/SP e inscrito 
no CPF sob o n° 236.850.488-56, do (ii) Sr. Carlos Alberto Rodrigues de Carvalho, brasileiro, conta-
dor, casado, inscrito no CPF sob n° 073.319.238-62, portador do RG n°: 15.963.800-8, residente e do-
miciliado na Rua Funchal, 418, 3 andar, Vila Olimpia, São Paulo - SP, CEP 04551-060, dos cargos de 
Conselheiros de Administração da Companhia, e do (iii) Sr. Duarte Belo, português, casado, portador do 
passaporte português n° M 520987, com domicílio profissional na Rua Serrano Galvache, n° 56, Parque 
Empresarial Parque Norte, Edifício Encina, 3° planta, Madrid, Espanha, como Presidente do Conselho de 
Administração. (ii) Em decorrência das destituições acima aprovadas, os Srs. Yujun Liu, Carlos Alberto 
Rodrigues de Carvalho e Duarte Belo, acima qualificados, concedem à Companhia, de forma expres-
sa e irrevogável, a mais plena, geral, rasa e irrestrita quitação com relação ao tempo em que atuaram 
como membros do Conselho de Administração da Companhia, para nada mais reclamar, a qualquer títu-
lo, em juízo ou fora dele. (iii) Ato contínuo, as acionistas aprovam a eleição dos seguintes membros do 
Conselho de Administração: (a) O Sr. Liyi Zhang, chinês, casado, engenheiro, inscrito na Cédula de 
Identidade para Estrangeiros RNM nº F642337S Delemig/Drex/SR/PF/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 
717.746.281-39, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço comercial na 
Rua Funchal, 418 - 3º andar - Conjunto 2901 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - CEP 04551-060, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração, indicado pela acionista China Three Gorges Brasil 
Energia LTDA.; e (b) O Sr. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva, brasileiro, casado, administrador, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 22.617.319-7 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 197.536.028-12, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Funchal, 418, 3º andar, sala 1, Vila Olímpia, CEP 04551-060, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração, indicado pela acionista China Three Gorges Brasil Energia LTDA.; (c) Francisco Galván 
González, espanhol, casado, engenheiro, portador do documento de identidade nacional espanhol nº 
28488315-D, residente e domiciliado na cidade de Sevilha, Espanha, com domicílio profissional na Ave-
nida Montes Sierra, 48, 2º andar, Sevilha, C.P. 41007 para o cargo de membro do Conselho de Admi-
nistração, indicado pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A. O conselheiro ora eleito informa que rece-
berá citações no endereço do seu procurador, Sr. Luis Fernando Mendonça de Barros, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG 27.226.598-6, SSP/SP, inscrito no CNPJ sob n° 
251.408.188-25, localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. (iv) Os Srs. Liyi Zhang, Silvio Alexandre Scucuglia 
da Silva, e Francisco Galván Gonzalez ora eleitos tomam posse, imediatamente, mediante a assinatu-
ra dos respectivos Termo de Posse e Desimpedimento (Anexo II), para um mandato até a realização da 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia em 2024 (coincidente com o mandato dos demais membros 
do Conselho de Administração da Companhia). (v) As acionistas, ainda, deliberaram que o conselheiro 
Sr. Manuel Ortiz Plaza, espanhol, casado, engenheiro, portador do passaporte n° AAF035396, residen-
te e domiciliado na Plaza Luca de Tena, n° 2, 28045, Madrid, Espanha, passará a ocupar o cargo de pre-
sidente do Conselho de Administração. Conforme indicado no Termo de Posse já arquivado na Compa-
nhia, quando de sua eleição, o conselheiro receberá citações no endereço do seu procurador, Sr. Luis 
Fernando Mendonça de Barros, brasileiro, casado, engenheiro, portador da célula de identidade RG 
27.226.598-6, SSP/SP, inscrito no CNPJ sob n° 251.408.188-25, localizado na cidade de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.729, 9° planta, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133. (vi) Os 
conselheiros declararam sob as penas da lei, nos termos do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, que (i) não se 
encontram impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena cri-
minal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) possuem reputação ilibada e 
respeitam os requisitos do parágrafo 3° do artigo 147; e (iii) não tem interesse conflitante com o da 
Companhia. (vii) Considerando as deliberações acima, a nova composição do Conselho de Administra-
ção passa a ser: 1. Manuel Ortiz Plaza - Presidente; 2. Francisco Galván González - Membro do Conselho; 
3. Luis Fernando Mendonça de Barros Filho - Membro do Conselho; 4. António Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Jr. - Membro do Conselho; 5. Evandro Leite Vasconcelos - Membro do Conselho; 6. Liyi 
Zhang- Membro do Conselho; 7. Silvio Alexandre Scucuglia da Silva - Membro do Conselho. 6. Encerra-
mento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os 
presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente 
e Secretário. Acionistas: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antônio Garcia Ro-
denburg de Medeiros Netto Junior e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho); e China Three Gorges 
Brasil Energia S.A. (nova denominação da China Three Gorges Brasil Energia Ltda.) (representada por seus 
diretores Evandro Leite Vasconcelos e José Renato Domingues). São Paulo, 08 de dezembro de 2022. A 
presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Me-
deiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 1.785/23-0 em 05/01/2023. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Energética do Jari - CEJA
(“Companhia”)

CNPJ/MF nº 03.581.989/0001-62 - NIRE nº 35.300.175.620
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 08/11/2022

1. Data, Hora e Local: Realizada em 08 de novembro de 2022, às 15:00 horas, na Sede social da Com-
panhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens 111, Codlog 44191-0, 
Prédio 22, Bloco A, Sala 22, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: A reunião foi 
instalada com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Luiz Otavio Assis Henriques e 
dos Conselheiros de Administração Efetivos Sr. Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, Sra. Maria 
Clara Fonseca de Oliveira Maia e Castro, Sr. Liyi Zhang, Sr. Evandro Leite Vasconcelos e Sr. Silvio Alexandre 
Scucuglia da Silva, todos por teleconferência. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Luiz 
Otavio Assis Henriques, que escolheu a Sra. Sonia Aparecida Santos Tolava secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: 
O Sr. Presidente informou que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a rerratificação do 
prazo de mandato dos membros da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1 
Aprovaram a rerratificação da ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 10 de agosto de 
2022, protocolada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 2.449.532/22-5, 
em sessão de 03 de novembro de 2022, a qual deliberou sobre a eleição do Sr. FERNANDO FLEISCHER 
FERRARI, para o cargo de DIRETOR FINANCEIRO, para fazer constar a correta vigência do prazo de 
mandato unificado do membro eleito, com mandato unificado de toda a Diretoria, ou seja, até a data de 
30.04.2023. 5.1.1 Tendo em vista a deliberação acima, a Diretoria da Companhia, conforme composição 
abaixo, terá mandato unificado até 30.04.2023: (a) Luiz Otavio Assis Henriques - Diretor Presidente; (b) 
Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho - Diretor Operacional e Técnico; (c) Sérgio Ricardo de Marcon 
Fonseca - Diretor Administrativo; (d) Fernando Fleischer Ferrari - Diretor Financeiro. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conse-
lheiros presentes. Conselheiros: Luiz Otavio Assis Henriques, Henrique Manuel Marques Faria Lima Freire, 
Maria Clara Fonseca de Oliveira Maia e Castro, Evandro Leite Vasconcelos, Liyi Zhang e Silvio Alexandre 
Scucuglia da Silva. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Sonia Aparecida Santos Tolava 
- Secretária da mesa. JUCESP nº 4.649/23-0 em 11/01/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2022 - PROCESSO Nº 2.363/2022

HOMOLOGAÇÃO
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Presencial de menor preço por item, destinado à AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS, PLAYGROUND, MOBILIÁRIOS E ELETRODOMÉSTICOS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR 
BORGES DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da Sessão 
Pública, para as empresas classificadas:
-  MAGAZINE MARINI NOGUEIRA EIRELI-ME, para fornecer os itens: 4.1, 4.2, 08, 12, 

14, 21, 26, 27, 35;
-  GILSON DE MATOS LEITE JUNIOR CPF 020708846-27, para fornecer os itens: 05, 

06, 17, 20, 30, 31, 34, 36;
- CAIO CESAR DIAS PAGLIARANI-ME, para fornecer o item: 18;
-  ROTO PLAY INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA, para fornecer os 

itens: 03, 09, 10, 15, 19, 22, 23, 24, 28, 29, 32, 33;
- Itens desertos: 01, 02, 07, 11, 13, 25, 37;
- Item fracassado: 16.

GABINETE DO PREFEITO, 12 de janeiro de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
REABERTURA DE PRAZO
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 08/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 49.252/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE ÓXIDOS 
DE NITROGÊNIO AUTOMOTIVO (ARLA 32), PARA UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS 
MOVIDOS A DIESEL, E COM SISTEMA SCR (REDUÇÃO CATALÍTICA SELETIVA).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 26/01/2023 às 9:30 horas
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 207/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35.333/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE COMBATE E SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO 
NO CEIEF PROFª MARIA PAULINA RODRIGUES PROVINCIATTO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 27/01/2023 às 9:30 horas
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura 
Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, 
desta forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento 
de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou 
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,33 (trinta e três  centavos) por folha de 
acordo com o Decreto Municipal nº 474 de 28 de dezembro de 2021.

Limeira, 12 de janeiro de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

Vivace Real Estate S.A.
CNPJ/MF: 39.502.003/0001-69 - NIRE: 35.300.557.859

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Outubro de 2022
Aos 28/10/2022, às 16:40, na sede social da Companhia presença da totalidade. Mesa: Ana Carolina de 
Toledo Sales Vieira (Presidente) e Patrícia Giorgetti Lamanna de Siqueira (Secretária). Deliberações:  
A acionista aprovou e ratificou, (i) atualização do artigo décimo, do Estatuto Social, que passa a ter a 
seguinte redação: “Artigo Décimo: A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a 
prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretora, agindo isoladamente, ou:  
i) por uma diretora e procurador, observados os limites estabelecidos para os poderes outorgados nas 
respectivas procurações, devendo, para tanto, ser designado especificamente para o ato mediante mandato 
específico. As procurações serão outorgadas observando-se o disposto no caput, com os poderes das 
cláusulas ad judicia e/ou ad negotia, determinando o prazo dos correspondentes mandatos; as procurações 
gerais que não incluam a duração serão válidas e eficazes por um ano. ii) por dois procuradores assinando 
sempre em conjunto, observados os limites estabelecidos para os poderes outorgados nas respectivas 
procurações. As procurações serão outorgadas observando-se o disposto no caput, com os poderes das 
cláusulas ad judicia e/ou ad negotia, determinando o prazo dos correspondentes mandatos; as procurações 
gerais que não incluam a duração serão válidas e eficazes por um ano. iii) por um diretor ou um procurador, 
observados os limites estabelecidos para os poderes outorgados nas respectivas procurações, devendo, 
para tanto, ser designado especificamente para o ato mediante mandato específico. As procurações  
serão outorgadas observando-se o disposto no caput, com os poderes das cláusulas ad judicia e/ou ad 
negotia, determinando o prazo dos correspondentes mandatos; as procurações gerais que não incluam a 
duração serão válidas e eficazes por um ano”. (ii) em razão da deliberação acima, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a redação constante no 
Anexo I. Nada mais a tratar, São Paulo, 28/10/2022. Ana Carolina de Toledo Sales Vieira - Presidente; 
Patrícia Giorgetti Lamanna de Siqueira - Secretária; JUCESP nº 1.003.321/22-7 em 27/12/2022. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

ARAÇA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ 08.168.677/0001-45 – NIRE 35-3.0038306.1

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 23 de janeiro de 2023, às 11:30, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na Estrada da 
Aldeinha, n. 525, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. Barueri (SP), 12 de 
janeiro de 2023. A Diretoria.                                                                                                    (13, 14, 17)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A.
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35-3.0051027.5

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 23 de janeiro de 2023, às 11:00, em sua sede social, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na 
Estrada da Aldeinha, n. 525, sala 01, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Barueri (SP), 12 de janeiro de 2023. A Diretoria.                                                                   (13, 14, 17)

NICO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 14.053.512/0001-20 – NIRE 35-3.00396.502

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 23 de janeiro de 2023, às 12:00, em sua sede social, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na 
Estrada da Aldeinha, n. 525, sala 08, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Barueri (SP), 12 de janeiro de 2023. A Diretoria.                                                                    (13, 14, 17)

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35-3.0047735.9

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 23 de janeiro de 2023, às 15h, em sua sede social, na cidade de Osasco, estado de São Paulo, 
na Avenida Prefeito Doutor Hirant Sanazar, nº 625, Umuarama, CEP 06030-095, com a finalidade de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse 
da Companhia. Osasco (SP), 12 de janeiro de 2023. A Diretoria.                                            (13, 14, 17)

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A. 
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35-3.0047804-5

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 23 de janeiro de 2023, às 10h, em sua sede social, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, 
na Estrada da Aldeinha, n. 525, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Barueri (SP), 12 de janeiro de 2023. A Diretoria.                                                                    (13, 14, 17)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A.
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35-3.0051744.0

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 23 de janeiro de 2023, às 10:30, em sua sede social, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, na 
Estrada da Aldeinha, n. 525, sala 05, Alphaville, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia - (a) alterações estatutárias e (b) outros assuntos de interesse da Companhia. 
Barueri (SP), 12 de janeiro de 2023. A Diretoria.                                                                   (13, 14, 17)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 005/2023
Processo Administrativo n.º 5447/2022

Oferta de compra: 871400801002023OC00006
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.br/licitacoes 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS.
O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 13 de Janeiro de 2023 até o 
momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 26 de Janeiro de 2023 a partir das 09:00 horas.
O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

 
CONTRATANTE: - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVINLÂNDIA. CONTRATO: nº 001/2023. 
VALOR: R$ 164.842,00 (Cento e Sessenta 
e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois 
Reais). CONTRATADA: EDITORA DANGUS - 
LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para 
o fornecimento de solução pedagógica de ensi-
no, composto de material didático a ser utiliza-
do por alunos e professores da Rede Municipal 
de Ensino, abrangendo a Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Anos Iniciais, assessoria 
pedagógica com formação continuada e dis-
ponibilização de um portal educacional on-line 
para acesso dos gestores, professores, respon-
sáveis e alunos, para o ano letivo de 2023. Data 
da Assinatura: - 12/01/2023. Modalidade:- TO-
MADA DE PREÇO 010/2022.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 078/2022 - TOMADA DE 
PREÇO Nº. 010/2022 - ABIGAIL CATELI DIAS, 
Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca 
de Garça, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais a mim conferidas e, em con-
formidade com o disposto no Artigo 43, VI da 
Lei Federal 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal 8.883/94 e demais alterações pos-
teriores, HOMOLOGO e ADJUDICO o proce-
dimento licitatório acima, em face do parecer 
exarado pela Comissão Municipal de Licitação, 
que adjudicou pelas razões nele expostas, e 
que acolho o objeto do processo em epígrafe, 
a empresa: EDITORA DANGUS - LTDA, CNPJ 
n.º 03.892.051/0001-63 E Inscrição Estadual 
n.º 213.004.400-117, com sede na cidade de 
Bilac, Estado de São Paulo, à Rua Brasil, n.º 
79, CEP – 16.210-000 – fone (18) 3659-9000, 
que apresentou em sua proposta o menor va-
lor total de R$ 164.842,00 (Cento e Sessenta 
e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Dois 
Reais), Objetivando a Contratação de empre-
sa para o fornecimento de solução pedagógi-
ca de ensino, composto de material didático a 
ser utilizado por alunos e professores da Rede 
Municipal de Ensino, abrangendo a Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais, as-
sessoria pedagógica com formação continuada 
e disponibilização de um portal educacional 
on-line para acesso dos gestores, professores, 
responsáveis e alunos, para o ano letivo de 
2023. A Secretaria Municipal de Administração 
para as providências sequenciais necessárias.

Alvinlândia, 12 de Janeiro de 2023.
ABIGAIL CATELI DIAS - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 121/22 – Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (um) veículo 0 km, tipo Van para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, através da emenda Parlamentar nº 14018.974000/1170-03,conforme 
descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO DO 
ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de 
Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 28/12/22 até às 09:00 horas do dia 16/01/23. 
Abertura de Propostas Iniciais: 16/01/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-
se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e 
informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria 
de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-
feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde

Leia e assine:
5584-0035
Leia e assine:
5584-0035
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